INDICAÇÃO Nº 
869
, DE 2005

INDICO, nos termos do Artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne a determinar através de órgãos competentes a liberação de recursos financeiros para a cobertura de Quadra de Esportes da Escola Estadual Pedro Leite Ribeiro, no  município de Irapuru. 

JUSTIFICATIVA


O Governo do Estado de São Paulo não se furta a sua obrigação e tem envidado esforços para melhorar as condições de ensino e elevar o nível educacional de nossas crianças e jovens por entender que a educação é fator importantíssimo para o desenvolvimento da sociedade.


Neste sentido a EE. Pedro Leite Ribeiro, por meio de seu diretor, professores e alunos, que dela se utilizam para realização de estudos e de atividades diversas, reivindicam a cobertura da sua quadra de esportes.

Para solucionar tal questão, faz-se necessária a ativação do Estado na cobertura da quadra de esportes daquela escola no município de Irapuru.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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